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PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 045/2023. 

 

AUTORIZA VIAGEM A CONSELHEIRA TUTELAR, CONCEDE 

DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins 

– Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelecido 

pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) IRENY DA SILVA FERREIRA, CONSELHEIRA 

TUTELAR, matricula n°2044, CPF: 007.521.761-96, para viagem 

com destino a Paraíso e Palmas - TO  

 

CONSIDERANDO a necessidade de conceder diária 

a(o) senhor(a) IRENY DA SILVA FERREIRA, em viagem a Paraíso 

e Palmas - TO, junto ao Centro Integrado 18 de Maio em Paraíso do 

Tocantins e Polícia Técnica e Instituto Médico Legal em Palmas-TO, 

no(s) dia(s) 06 de dezembro de 2023.  

 

 

R E S O L V E 

 

I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), IRENY DA SILVA 

FERREIRA, CPF: 007.521.761-96, CONSELHEIRA TUTELAR, 

lotado no(a) Secretaria Municipal de Admiinistração, deste 

Município, a dirigir-se à cidade de Paraíso e Palmas - TO, com a 

finalidade de acompanhamento à menor C.E.V.M.  para o Centro 

Integrado 18 de Maio e Instituto Médico Legal em Palmas-TO, para 

submeter exame pericial psicossocial. 

 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 

mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 100,00, 

totalizando o valor de R$ 100,00, para custeio de locomoção, 

alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 

considerados acima. 

 

III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Francisco Soares Gomes 

Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 

 

 

 

 

PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 46/2023. 

 

AUTORIZA VIAGEM A CONSELHEIRA TUTELAR, CONCEDE 

DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins 

– Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelecido 

pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) AURICELIA GOES DA SILVA SILVERIO, 

CONSELHEIRA TUTELAR, matricula n°1443, CPF: 911.703.891-

04, para viagem com destino a Paraíso e Palmas - TO  

 

CONSIDERANDO a necessidade de conceder diária 

a(o) senhor(a) AURICELIA GOES DA SILVA SILVERIO, em 

viagem a Paraíso e Palmas - TO, junto ao Centro Integrado 18 de Maio 

em Paraíso do Tocantins e Polícia Técnica e Instituto Médico Legal 

em Palmas-TO, no(s) dia(s) 06 de dezembro de 2023.  

 

 

R E S O L V E 

 

I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), AURICELIA 

GOES DA SILVA SILVERIO, CPF: 911.703.891-04, 

CONSELHEIRA TUTELAR, lotado no(a) Secretaria Municipal de 

Admiinistração, deste Município, a dirigir-se à cidade de Paraíso e 

Palmas - TO, com a finalidade de acompanhamento à menor 

C.E.V.M.  para o Centro Integrado 18 de Maio e Instituto Médico 

Legal em Palmas-TO, para submeter exame pericial psicossocial. 

 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 

mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 100,00, 

totalizando o valor de R$ 100,00, para custeio de locomoção, 

alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 

considerados acima. 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

     ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

      PORTARIA /DIÁRIA/SECAT N°045/2023.................1 

      PORTARIA /DIÁRIA/SECAT N°046/2023.................1 

      PORTARIA /DIÁRIA/SECAT N°047/2023.................2 

       



 

       DIÁRIO OFICIAL 
ANO | – EDIÇÃO Nº 295  MONTE  SANTO                  TERÇA – FEIRA  12 DE DEZEMBRO  DE 2023 

  

2 
ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  

III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Francisco Soares Gomes 

Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 

 

 

 

PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 47/2023. 

 

AUTORIZA VIAGEM A MOTORISTA, CONCEDE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins 

– Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme estabelecido 

pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) ARTHUR PINHEIRO LIMA, MOTORISTA, 

matricula n°1940, CPF: 052.325.251-07, para viagem com destino a 

Paraíso e Palmas - TO  

 

CONSIDERANDO a necessidade de conceder diária 

a(o) senhor(a) ARTHUR PINHEIRO LIMA, em viagem a Paraíso e 

Palmas - TO, junto ao Centro Integrado 18 de Maio em Paraíso do 

Tocantins e Polícia Técnica e Instituto Médico Legal em Palmas-TO, 

no(s) dia(s) 06 de dezembro de 2023.  

 

 

R E S O L V E 

 

I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), ARTHUR 

PINHEIRO LIMA, CPF: 052.325.251-07, MOTORISTA, lotado 

no(a) Secretaria Municipal de Admiinistração, deste Município, a 

dirigir-se à cidade de Paraíso e Palmas - TO, com a finalidade de 

translado de conselhiras tutelares no acompanhamento à menor 

C.E.V.M.  para o Centro Integrado 18 de Maio e Instituto Médico 

Legal em Palmas-TO, para submeter exame pericial psicossocial. 

 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 

mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 100,00, 

totalizando o valor de R$ 100,00, para custeio de locomoção, 

alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 

considerados acima. 

 

III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Francisco Soares Gomes 

Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 12 DIAS DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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